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PORTARIA Nº 013/00 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2.000 

 

 

 

 

                        O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, Sr. CELSO 

OLIVEIRA DE LIMA, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 

                         CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 2057/2000, de 

23.02.2000, que homologou o Concurso Público nº 01/2000, destinado ao provimento 

de Cargos do Quadro de Pessoal da Administração Municipal de Jaciara-MT, 

    

 

 

                        R E S O L V E: 

 

 

                        NOMEAR, em caráter efetivo, para exercer Cargo Público, no 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, os seguintes candidatos 

aprovados em Concurso Público, em seus respectivos Cargos e Classe Salarial (Art. 5º, 

da Lei nº 780/99). 

 

 

CARGO: PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

 

NOME 

 

Sirlei Bandeira de Oliveira 

Maria Emilia Brustolin 

Sirlene da Silva 

Alexandra S. Rocha 

Emerson G. da Silva 

Nair D. Nascimento 

Ronievon M. da Silva 

Lucia Elena M. de Almeida 

Elisabete  S. Fernandes 

Aparecida D. Fernandes 

Livani J. Lazarotto 

Sydiane de S. Soares 

João Pedro R. de Arruda 

Waleria Martins de Araújo 

Zenir M. M. Andrade 

Celcilei G. de Oliveira 

João Ferreira Fonseca 

Neuza Aparecida da Silva 
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Claudete S. da Silva 

Suley B. Fernandes 

Maria Madalena S. Caixeta 

Maria Aldemira S. de Souza 

Rosiane M. Andrade 

Ana Joaquim de Lima 

Giane R. A. da Silva 

Maria Aparecida S. Lima 

Adilson Costa França 

Joelma R. J. Rosa 

Rosangela A. Miranda 

 

CARGO: PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

NOME 

 

Luzia Silva Lima 

Renne J. C. Cavalcanti 

Sandra Caetano dos Santos 

 

 

CARGO: PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – PORTUGUÊS  

 

NOME 

  

Claudirene S. Lima 

Neuza Silva da Cruz 

Cacilda Lopes Simão 

 

 

   Contado do Ato de Posse, o empossado terá o prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, para entrar no exercício efetivo do Cargo, sob pena 

de vacância do mesmo, de conformidade com a vigente Lei Estatutária dos 

Funcionários Públicos Municipais do Município. 

   

                      REGISTRE-SE, 

                      PUBLIQUE-SE, 

                      CUMPRA-SE, DANDO CIÊNCIA. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

EM 24 DE FEVEREIRO DE 2.000 

 

 

CELSO OLIVEIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 

lugares de costume estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 

 

 

MARCOS CARDOSO ALVES 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

 


